
 
RELATÓRIO CONSOLIDADO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO  

CONTRATUAL (RELAC) – PORTO SECO/EADI AURORA  
2° SEMESTRE DE 2017  

 
 
 
1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

A Superintendência Regional da Receita Federal na 2ª Região Fiscal (SRRF/2ª RF), 
mediante procedimento licitatório, contido no processo nº 10283.003843/96-17, outorgou 
permissão para instalação da EADI-Graman, localizada no município de Manaus – AM, cujo 
contrato, assinado em 31 de maio de 1999 e aprovado pelo Secretário da Receita Federal, em 20 
de julho de 1999, com vigência de dez (10) anos; prorrogado por mais 10 (dez) anos pelo Termo 
Aditivo nº 003/2009, de 18 de maio de 2009. 

A empresa AURORA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA obteve permissão para 
prestação de serviços públicos de movimentação e armazenagem de mercadorias em estação 
aduaneira interior em uma área correspondente a 34.214,29 m², do imóvel situado na avenida 
Itaúba n° 300-E, Distrito Industrial, Manaus-AM, por meio do Ato Declaratório SRRF/2ª RF n° 
03, de 25 de janeiro de 2000. O funcionamento efetivo da EADI-Graman iniciou-se em 
fevereiro de 2000.  

Em 2 de abril de 2002, por meio do Primeiro Termo Aditivo do Contrato outrora 
celebrado, houve transferência da Permissão para sua sucessora, em decorrência de cisão, à 
empresa resultante, AURORA DA AMAZÔNIA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 
04.694.548/0001-30, de acordo com o processo MF n.º 10283.000952/02-28. 

Em 18 de julho de 2002, através do Ato Declaratório n.º 27, que produziu efeitos a partir 
de 1º de agosto de 2002, a SRRF/2ª RF autorizou a ampliação da área alfandegada de 34.214,29 
m2 para 40.077,94 m2, para empresa resultante da cisão, AURORA DA AMAZÔNIA 
TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA., CNPJ n.º 04.694.548/0001-30. 

Em 06 de agosto de 2003 foi celebrado o Segundo Termo Aditivo ao Contrato, que, em 
sua cláusula terceira, alterou o nome de Estação Aduaneira de Interior para Porto Seco, de 
acordo com o Decreto 4.543, de 26 de dezembro de 2002. 

Em obediência ao art. 21, inciso X da IN/SRF nº 1.208/2011 foi comunicado, por meio 
do Memo nº 02/2017-EAD08/ALF/MNS à Superintendência Regional da Receita Federal da 2ª 
Região Fiscal, que o contrato firmado entre a União e a empresa Aurora da Amazônia Terminais 
e Serviços Ltda. vence em 2019 (AR de entrega em 11/10/2017). 

O Inspetor-Chefe Substituto da Alfândega do Porto de Manaus da 2ª Região Fiscal, 
através da Portaria ALF/MNS nº 56, de 29 de março de 2017, designou a servidora Marcela 
Neves Loureiro Gomes, Analista-Tributária da Receita Federal do Brasil, matrícula SIAPECAD 
nº 01171567l, como representante da SRRF/2ªRF para atuar como FISCAL DO CONTRATO 
DE PERMISSÃO. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL - 2ª R F 
ALFÂNDEGA  DO  PORTO  DE  MANAUS 
EQUIPE ADUANEIRA 8/PORTO SECO – EADI AURORA  
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2 2 2 2 –––– ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

2.1 – OCORRÊNCIAS:  

 Pelo processo 12266.720630/2017-19 cujo Despacho Decisório (ciência do Interessado 
em 30/06/2017) julgou procedente o auto de infração nº 0227600/2017/00119, lavrado pelo 
SEVIG – Serviço de Vigilância e Controle Aduaneiro, pelo descumprimento de determinação 
legal e obrigação relativa ao controle aduaneiro e a requisitos técnicos e operacionais, e, após 
decisão definitiva na esfera administrativa, foi determinada a aplicação de penalidade de 
suspensão das atividades de movimentação, armazenagem e despacho aduaneiro de 
mercadorias sob controle aduaneiro no recinto durante os dias 07/11 e 08/11/2017 
(penalidades de suspensão fundamentadas na alínea “a” do inciso II do art.. 76 da Lei nº 
10.833/2003 e no inciso II do art. 37 da Lei nº 12.350/2010, nos termos da autuação).  

          As irregularidades apuradas no processo foram observadas durante ações de fiscalização 
do SEVIG no período de 07/02/2017 a 21/02/2017 e estão abaixo discriminadas: 

 

Conduta Enquadramento Penalidade Reincidência 

Falta de segregação 
entre o pátio e o 
armazém alfandegado 

Art. 6º Portaria RFB 
nº 3.518/2011 

Art. 37, inciso II da 
Lei nº 12.350/2010 

Sim 

Falta de controle de 
acesso de pessoas no 
recinto alfandegado 

Art. 4º da Portaria 
ALF/MNS nº 
184/2014 

Art. 76, II, alínea “a” 
da Lei nº 10.833/2003 

Sim 

Presença de pessoas 
não autorizadas pelo 
Chefe da equipe 
ALF/MNS do recinto 
do armazém 
alfandegado 

Art. 32 da Portaria 
ALF/MNS nº 
184/2014 

Art. 76, II, alínea “a” 
da Lei nº 10.833/2003 

Sim 

Não disponibilização 
de sistema OCR 
capaz de efetuar a 
leitura e identificação 
dos caracteres das 
placas de 
licenciamento de 
veículos e dos 
números de 
identificação dos 
contêineres nos 
pontos de acesso e 
saída de veículos 

Art. 17, § 1º da 
Portaria RFB nº 
3.518/2011 

Art. 37, inciso II da 
Lei nº 12.350/2010 

Sim 

Não disponibilização 
de sistema 

Art. 18, caput e §2º da 
Portaria RFB nº 

Art. 37, inciso II da 
Lei nº 12.350/2010 

Sim 
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informatizado de 
controle de acesso de 
pessoas e veículos 
que funcione de 
forma ininterrupta 

3.518/2011 

Não disponibilização 
em tempo real para a 
RFB do sistema de 
monitoramento e 
vigilância das 
dependências do 
recinto e das câmeras 
que captam imagens 
nas áreas de 
movimentação de 
cargas, de 
armazenagem de 
mercadorias e dos 
pontos de acesso e 
saída  

Art. 17, § 2º da 
Portaria RFB nº 
3.518/2011 

Art. 37, inciso II da 
Lei nº 12.350/2010 

Sim 

 

2.2 – INFORMAÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO DO CONTRATO.  

A tabela de serviços sofreu alteração no seguinte percentual: 

   

 SEMESTRE ANTERIOR SEMESTRE ATUAL 

Armazenagem de Cargas 
Perigosas, Tóxicas, 
Odorantes, Inflamáveis, 
Corrosivas, Químicas, 
Nocivas à Saúde, Frágeis e de 
difícil manuseio 

 

0,50% 

 

0,70% 

 

A permissionária tem atendido tempestivamente a determinação contratual de apresentar, 
até o quinto dia útil de cada mês, prestação de contas relativas às receitas auferidas, no mês 
anterior, com movimentação e armazenagem de mercadorias, bem como, as relativas às receitas 
acessórias.  

A empresa moveu uma ação, cujo pólo passivo é a União, para discutir a validade 
jurídica da cobrança do Fundo Especial de Desenvolvimento e aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalização – FUNDAF (Processo: 94592620124013400), conquanto, tem realizado 
regiamente os depósitos judiciais relativos aos valores não recolhidos e estão sendo 
encaminhados mensalmente os Documentos para Depósitos Judiciais e Extrajudiciais a Ordem e 
à Disposição da Autoridade Judicial ou Administradora Competente – DJE ao SEVIG. 
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As operações de despacho aduaneiro de importação, realizadas no Porto Seco AURORA 
DA AMAZÔNIA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA, consistem, em sua maioria, na admissão 
de mercadorias nos regimes suspensivos da Zona Franca de Manaus (ZFM) e de Entreposto 
Internacional da Zona Franca de Manaus (EIZOF), autorizados respectivamente pelo Decreto-
Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, e Portaria Interministerial MEFP/SDR nº 02, de 21 de 
julho de 1992. Uma pequena parcela é importada em regime comum, com o pagamento integral 
dos tributos incidentes sobre o comércio exterior. 

O recinto aduaneiro em questão apresentou os seguintes índices: Liquidez Geral de 
17,07; Solvência Geral de 21,84; Liquidez Corrente de 4,62, constantes em declaração emitida 
pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF – em 2017.  

 
3 – CONCLUSÃO 
 
   Como antes relatado, a permissionária sofreu aplicação de penalidade com a suspensão 
de suas atividades por dois dias (07/11 e 08/11/2017), por descumprimento de determinação 
legal e obrigação relativa ao controle aduaneiro e a requisitos técnicos e operacionais.  

  Compete a esta unidade de despacho jurisdicionante, através do SEVIG – Serviço de 
Vigilância e Controle Aduaneiro (atual SEREP – Serviço  de Vigilância e Repressão ao 
Contrabando e Descaminho, conforme Portaria MF nº 430 de 9 de outubro de 2017) - o 
acompanhamento diário das condições de operação e segurança para o funcionamento dos locais 
ou recintos alfandegados (art. 35 caput da Portaria RFB nº 3.518/2011 em conjunto com o 
inciso III, art. 20 da Portaria ALF/MNS nº 214/2014). 

Ao titular desta unidade cabe cientificar a CALFA - Comissão de Alfandegamento - das 
sanções aplicadas às administradoras dos locais e recintos alfandegados, a qual realizará 
avaliação anual e elaborará relatório sobre a situação do recinto. 

O relatório da CALFA, acompanhado do despacho de apreciação do titular desta unidade 
de despacho, será encaminhado à SRRF da 2ª RF que deverá encaminhar à COANA, até o dia 
15 do mês de junho próximo, o relatório  anual consolidado, sobre a situação dos locais e 
recintos sob a sua jurisdição, acompanhado de informações sobre as providências adotadas para 
sanar eventuais irregularidades (§4º art. 36 da Lei nº 3.518/2011) .                                                                                                                                 

A próxima avaliação da CALFA será realizada entre os meses de abril e junho de 2018. 
 

 

MARCELA NEVES LOUREIRO GOMES  
Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil  

Mat. 01171567 
Fiscal do Contrato de Permissão 
(ASSINADO DIGITALMENTE) 
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 ANEXO ÚNICO 
 

ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL DE PORTO SECO 
(x)  DE ZONA 
SECUNDÁRIA 

�  DE FRONTEIRA �  OUTROS 
TIPO DE PORTO SECO/DESCRIÇÃO 

 
LOCALIZAÇÃO DO PORTO SECO Rua Ministro João Gonçalves  de Araújo, nº 472, parte E – Distrito Industrial – Manaus - AM 
MODALIDADE DE OUTORGA  [ ] CONCESSÃO [x] PERMISSÃO 
EMPRESA EXPLORADORA AURORA DA AMAZÔNIA TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA. (Porto Seco  Graman) 
CNPJ 04.694.548/0001-30 
VIGÊNCIA DO CONTRATO      

UNIDADE JURISDICIONANTE  
Termo 
Inicial 20/07/1999 Termo 

Final 20/07/2019 

 

SEMESTRE CIVIL [ ] 
PRIMEIRO 
SEMESTRE 

[x ] 
SEGUNDO 
SEMESTRE 

MÊS DO SEMESTRE JULHO AGOSTO SETEMBRO  OUTUBRO NOVEMBRO  DEZEMBRO                                                                                                             TOTAL 
MOVIMENTAÇÃO DO PORTO SECO UNIDADE        
Despachos Aduaneiros UN 1.216 1.105 999 1.232 1.153 1.007 6.712 

Entrada de Mercadorias importadas US$ 99.874.360,00 86.660.518,00 95.238.118,00 92.230.787,00 88.045.595,00 78.223.918,00 540.273.296,00 

Entradas de mercadorias para exportação US$ 0 0 0 0 0 0 0 

Imposto de importação R$ 857.914,00 824.646,00 1.452.856,00 1.358.709,00 1.335.408,00 956.929,00 6.786.462,00 

IPI vinculado de importação R$ 1.098.507,00 957.371,00 1.745.008,00 1.473.547,00 1.462.436,00 1.168.441,00 7.905.310,00 

PIS/PASEP R$ 333.605,06 377.406,53 415.988,30 575,932,01 511.453,90 394.710,03 2.609.095,83 

COFINS R$ 1.535.466,42 1.806.230,87 2.022.890,77 2.817.553,21 2.494.465,09 1.934.607,22 12.611.213,58 

Utilização da capacidade de armazenagem %       
DADOS DA 
PERMISSIONÁRIA/CONCESSIONÁRIA 

      

Faturamento R$ 1.529.128,60 1.404.592,82 1.256.097,80   1.501.202,44                                                                            1.717.473,02 1.442.505,35 8.851.000,03 
Receitas de movimentação e armazenagem R$ 1.190.060,06 1.095.817,02 967.775,15 1.188.012,97 1.370.898,26 1.104.988,23 6.917.551,69 
Receitas acessórias R$ 339.068,54 308.775,80 288.322,65 313.189,47                                                                                                                                                                           346.574,76 337.517,12 1.933.448,34 
DADOS DA EXECUÇÃO CONTRATUAL       
PA’s da iniciativa da RFB UN        
PA’s decorrentes de denúncia ou reclamação UN        

Manaus, 26/01/2018 MARCELA NEVES LOUREIRO GOMES  
 

 
Fiscal do Contrato 

                              ASSINADO DIGITALMENTE 
 

DESCRIÇÃO DOS INDICADORES DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL 
Despachos aduaneiros: quantidade de declarações de importação, declarações de admissão ou documentos de 

exportação processados pela unidade da RFB, no período, referente ao porto seco. 
Entrada de mercadorias importadas: valor total, CIF, em dólares dos Estados Unidos da América, das 

mercadorias que deram entrada no recinto, no período, referente ao porto seco. 
Entrada de mercadorias a exportar: valor total, FOB, em dólares dos Estados Unidos da América, das 

mercadorias que deram entrada no porto seco, no período, destinadas a exportação. 
Imposto de importação: valor total arrecadado, em Reais, a título de imposto de importação, incidente sobre as 

operações efetuadas no porto seco. 
IPI vinculado à importação: valor total arrecadado, em Reais, a título de imposto sobre produtos industrializados 

decorrentes das operações de importação (IPI vinculado) realizadas no porto seco. 
PIS/PASEP: valor total arrecadado, em Reais, a título de programa de integração social (PIS) e de programa de 

formação do patrimônio do servidor público (PASEP), decorrente das operações de importação efetuadas no porto seco. 
COFINS: valor total arrecadado, em Reais, a título de contribuição social para o financiamento da seguridade 

social (COFINS) decorrente das operações de importação efetuadas no porto seco. 
Utilização da capacidade de armazenagem: expresso em percentual, consiste na medida do grau de utilização da 

capacidade total de armazenagem do porto seco (em área coberta e descoberta) e valores médios, registrada no período. 
Poderá ser informado o valor utilizado pela própria permissionária/concessionária em seus relatórios gerenciais, desde 
que descrita a forma de cálculo. 

Faturamento: registro mensal das receitas da empresa administradora do porto seco, em Reais, decorrente da 
exploração de outorga. 

Receitas de movimentação e armazenagem: receitas, em Reais, oriundas exclusivamente da exploração dos 
serviços de movimentação e armazenagem de cargas sob controle aduaneiro, tanto na importação, como na exportação. 

Receitas acessórias: receitas, em Reais, derivadas da prestação de serviços conexos como outros complementares 
à movimentação e armazenagem de mercadorias. 

PA’s de iniciativa da RFB: número de procedimentos administrativos instaurados por iniciativa da RFB, 
decorrentes de irregularidades encontradas na execução do contrato de concessão ou permissão. 

PA’s decorrentes de denúncia ou reclamação: número de procedimentos administrativos instaurados em virtude 
de denúncia ou reclamação de usuário ou de terceiros, protocolizada na RFB, referente a falhas e irregularidades na 
prestação dos serviços delegados por parte da concessionária ou permissionária. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL  
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL - 2ª R F 
ALFÂNDEGA DO PORTO DE MANAUS  
 
           

 
RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PER MITIDOS NO 

PORTO SECO/GRAMAN - 2º SEMESTRE DE 2017 
 
 

1 – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 
 
             A Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil na 2ª Região Fiscal, 
SRRF/2ª RF, por meio da Portaria nº 14, de 07 de janeiro de 2016, designou como representantes 
da permissionária, ALCIMO ANTONIO MESQUITA MARTINS, CPF nº 020.562.082-53 e 
WILSON OLIVEIRA SOUSA, CPF nº 032.299.998-78; como representantes dos usuários, 
BEATRIZ BOSI DE AZEVEDO, CPF nº 421.187.357-15 (Associação dos Transportadores de 
Manaus), FRANCISCO ORLANDO DE V. FEITOZA JR., CPF nº 011.981.902-30 (Sindicato 
dos Despachantes Aduaneiros de Manaus) e MOISES MAX ISRAEL, CPF nº 407.256.182-72 
(Associação Comercial do Amazonas); como representantes da SRRF/2ªRF, PAMELA 
RAUGUST HERREN, Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, Mat. 02008753 e 
AMANDA RAULINO DE SOUZA GUEDES, Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil, 
Mat. 01491470, para constituírem comissão com a finalidade de avaliar a prestação dos serviços 
permitidos e propor, se for o caso, medidas visando a adequá-los ao pleno atendimento dos 
usuários, conforme estabelecido no Parágrafo Único do Art. 30 da Lei nº 8.987/1995, e no 
contrato firmado entre a SRRF/2ª RF e a empresa AURORA DA AMAZÔNIA TERMINAIS E 
SERVIÇOS LTDA., objeto do processo 10283.003843/96-17. 
             A comissão se reuniu nas instalações destinadas à Receita Federal do Brasil, no 
PORTO SECO/GRAMAN, no dia 23 de janeiro de 2018, estando presentes os seguintes 
membros e participantes: 
 
a) Álcimo Antônio Mesquita Martins , representando a permissionária Aurora da Amazônia 
Terminais e Serviços Ltda; 
 
b) Wilson Oliveira Sousa, representando a permissionária Aurora da Amazônia Terminais e 
Serviços Ltda; 
 
c) Beatriz Bosi de Azevedo, representando a Associação dos Transportadores de Manaus; 
 
d) Moises Max Israel, representando a Associação Comercial do Amazonas. 
 
e) Francisco Orlando de V. Feitoza Jr., representando o Sindicato dos Despachantes 
Aduaneiros de Manaus. 
 
f) Pamela Raugust Herren, representando a Superintendência Regional da Receita Federal do 
Brasil na 2ª Região Fiscal; 
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g) Amanda Raulino de Souza Guedes, representando a Superintendência Regional da Receita 
Federal do Brasil na 2ª Região Fiscal; 
 
 
2 – AVALIAÇÃO EFETUADA PELOS USUÁRIOS  
   
2.1 Avaliação 
 

Durante a reunião conjunta realizada, os representantes dos usuários 
(“importadores/exportadores”, “despachantes” e “transportadores”) NÃO APRESENTARAM 
queixas. De forma geral, todos mostram-se satisfeitos com a qualidade dos serviços prestados 
pela permissionária no PORTO SECO/GRAMAN. 

 
 

2.2 Comentários 
 
 

• Mais uma vez, a representante dos transportadores comentou sobre possíveis filas que 
se formam, causando morosidade para acesso ao recinto. Tal reclamação já teria sido 
verificada anteriormente, constatando-se que, sendo os motoristas já cadastrados (o 
recinto, inclusive, disponibiliza cadastramento prévio através de e-mail), não há demora 
na liberação da entrada. 

 
 

 
3 - AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS N O PORTO SECO 
AURORA, DE ACORDO COM O 2º TERMO ADITIVO DO CONTRAT O DE 
PERMISSÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAGEM DE MERCADORIAS EM PORTO SECO, 
CELEBRADO ENTRE A UNIÃO E A EMPRESA AURORA DA AMAZÔ NIA 
TERMINAIS E SERVIÇOS LTDA.  
 

Conforme Anexo I do 2º Termo Aditivo do contrato celebrado entre a União e a 
empresa Aurora da Amazônia Terminais e Serviços Ltda., segue a avaliação da qualidade dos 
serviços prestados no Porto Seco. 

O formulário de avaliação foi disponibilizado aos usuários dos serviços na 
recepção da Receita Federal do Brasil no EADI Aurora, no Serviço de Despacho Aduaneiro da 
Alfândega do Porto de Manaus e pela própria permissionária do serviço. 

 
 

3.1 – Tabulação dos resultados da pesquisa de avaliação da qualidade dos serviços 
prestados pelo Porto Seco: 

 
Foi atribuído peso 1 (um) a todos os itens e a nota final, seguindo a fórmula do 

item 5 do citado Anexo I, foi de 8,90 conforme apurado na tabela abaixo. Sendo assim, de 
acordo com a Nota Final, os serviços foram considerados bons. 
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Nota final 0 – serviços péssimos; 
Nota final de 1 a 3 – serviços ruins; 
Nota final de 4 a 6 – serviços razoáveis; 
Nota final de 7 a 9 – serviços bons e, 
Nota final 10 – serviços ótimos 
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 IMPORTADORES COM. DE DESP. ADUANEIRO TRANSPORTADORES  

 Foxconn  Jabil Ind. Do 
Brasil 

Geokinetics 2E D`Marcos Codama NS Azevedo Oliva Pinto MÉDIA 

1) SEGURANÇA 
PROPORCIONADA AOS 
USUÁRIOS E A CARGA 

          

a) Segurança proporcionada aos 
usuários (max 5 pts) 4,5 3 5 5 5 5 4 4 3  
b) Segurança proporcionada às 
cargas (max 5 pts) 5 4 5 5 5 5 4 4 5  

Subtotal 9,5 7 10 10 10 10 8 8 8 8,94 
2) INFRA-ESTRUTURA DA 

EADI           
a) Condições das instalações 
físicas do Porto Seco (max 3 pts) 3 3 3 1 2 3 3 3 2  
b) Condições de funcionamento 
dos equipamentos   (max 3 pts) 3 3 3 1 3 3 2 2 3  
c) Quantidade de funcionários para 
atendimento (max 2 pts) 2 2 2 2 2 2 1 1 2  
d) Horário de Atendimento                         
(max 2 pts) 2 2 1 2 2 2 2 1 2  

Subtotal 10 10 9 6 9 10 8 7 9 8,66 
3) CONDIÇÕES DA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS           
a) Recepção/manuseio de cargas 
(max 2 pts) 2 2 2 1 2 2 2 2 2  
b) Movimentação/armazenagem 
de cargas (max 2 pts) 2 2 2 2 2 2 2 2 2  
c) Localização de cargas (max 2 
pts) 2 2 1 2 2 2 2 2 2  
d) Liberação de Cargas 
desembaraçadas (max 2 pts) 1,9 2 1 2 2 2 1 1 2  
e) Serviço conexos (max 2 pts) 2 2 2 1 2 2 1 1 2  

Subtotal 9,9 10 8 8 10 10 8 8 10 9,10 
MÉDIA 9,8 9,0 9,0 8,0 9,6 10,0 8,0 7,6 9,0 8,90 
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4 – CONCLUSÃO 

 

Considerando os resultados da pesquisa de avaliação da qualidade dos serviços 
prestados, nota-se um aumento da satisfação geral dos usuários em relação ao semestre 
anterior.  

Os serviços prestados pelo Porto Seco Aurora Terminais e Serviços LTDA. foram 
considerados bons, buscando este atender a seus usuários de forma eficiente e profissional. 

  

 

 

   

__________________________________________ 

PAMELA RAUGUST HERREN  

Representante da SRRF/2ª RF 

 

 

__________________________________________ 

AMANDA RAULINO DE SOUZA GUEDES  

Representante da SRRF/2ª RF 

 

 

__________________________________________ 

WILSON OLIVEIRA SOUSA 

Representante da Permissionária - Aurora EADI 
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__________________________________________ 

ÁLCIMO ANTÔNIO MESQUITA MARTINS 

Representante da Permissionária - Aurora EADI 

 

 

__________________________________________ 

BEATRIZ BOSI DE AZEVEDO 

Representante da Associação dos Transportadores de Manaus 

 

 

__________________________________________ 

FRANCISCO ORLANDO DE V. FEITOZA JR.  

Representante do Sindicato dos Despachantes Aduaneiros de Manaus 

 

 

__________________________________________ 

MOISES MAX ISRAEL  

Representante da Associação Comercial do Amazonas 
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